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IV - Armador COMPANHIA BRASILEIRA DE OFFSHO-
RE S.A - CBO, tipo: construção de PSV 3.000 com 5.200 HP e 3.200
TPB , 3 unidades, processo nº 50771.001916/2004-66;

V - Estaleiro PROMAR I REPAROS NAVAIS LTDA, tipo:
produção para construção da embarcação do tipo PSV 755L, 1 uni-
dade, processo nº 50771.002095/2004-85; e

VI - Armador NORSKAN OFFSHORE LTDA, tipo: cons-
trução de AHTS UT 922L, 1 unidade, processo nº
50771.002127/2004-42.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO SÉRGIO OLIVEIRA PASSOS
Presidente do Conselho

<!ID495376-0> RESOLUÇÃO Nº 3, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2004

O CONSELHO DIRETOR DO FUNDO DA MARINHA
MERCANTE - CDFMM, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 2º, inciso XII e art. 7º do Decreto nº 5.269, de 10 de
dezembro de 2004, e tendo em vista a deliberação adotada na Reu-
nião Ordinária realizada no dia 17 de dezembro de 2004, resolve:

Art. 1º HABILITAR para atuar como agentes financeiros do
Fundo da Marinha Mercante - FMM, os seguintes Bancos:

I - BANCO DA AMAZÔNIA S/A;
II - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A e;
III - BANCO DO BRASIL S/A.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

PAULO SÉRGIO OLIVEIRA PASSOS
Presidente do Conselho

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

<!ID496192-0> RESOLUÇÃO Nº 847, DE 12 DE JANEIRO DE 2004

Altera a Resolução nº 442/04, de 17 de
fevereiro de 2004 que disciplina o processo
administrativo para apuração de infrações e
aplicação de penalidades no âmbito da
A N T T. 

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº

10.233, de 5 de junho de 2001, com as alterações introduzidas pela
Medida Provisória nº 2.217-3, de 4 de setembro de 2001, e fun-
damentada nos termos do Relatório DG - 003/2005, de 11 de janeiro
de 2005, resolve:

Art. 1º Alterar os artigos 1º, 11, 12, 15, 16, 18, 19, 21, 22,
24, 25, 27, 32, 33, 35, 38, 40, 41, 44, 49, 56, 59, 64, 65, 66, 67, 68,
69, 71, 72, 74, 77, 81, 83, 84, 85, 87, 89, 90, 91, 92, 94, 95, 98 e 102
do Regulamento anexo à Resolução nº 442, de 17 de fevereiro de
2004, os quais passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ...
§ 1º O processo administrativo a que se refere este artigo

desenvolve-se, essencialmente, em três fases: instauração, instrução e
decisão.

§ 2º Na condução dos processos administrativos de que trata
este Regulamento a ANTT obedecerá, dentre outros, aos princípios da
legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade,
moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse
público e eficiência (Lei nº 9.784/99, art. 2º) e observará os seguintes
critérios:

...
§ 4º Os processos administrativos de que trata este Re-

gulamento serão conduzidos sob sigilo até a decisão final (Lei nº
10.233/2001, art. 78-B).

§ 5º A representação a que se referem os arts. 11, 19, 20, 66,
67, 71 e 82 deste Regulamento terá sempre tratamento sigiloso, ainda
que venha a ser arquivada, nos termos do art. 20, §§ 2º e 3º.”
(NR)

“Art. 11. As Superintendências de Processos Organizacionais
competentes, de ofício ou à vista de representação, poderão efetuar
averiguações preliminares, quando os indícios da prática de infração
não forem suficientes para a instauração de processo administrativo.

...” (NR)
“Art. 12. No curso do procedimento de averiguações pre-

liminares, as Superintendências poderão:
...” (NR)
“Art. 15. Atuando em caráter preventivo e orientador, a

ANTT, por intermédio das Superintendências de Processos Orga-
nizacionais competentes, poderá, antes da instauração de procedi-
mento de averiguações preliminares ou de processo administrativo, ou
durante seu curso:

...
§ 1º Em caso de urgência ou de risco iminente a autoridade

competente poderá, motivadamente, adotar providências acautelado-
ras sem a prévia manifestação do interessado (Lei nº 9.784/99, art.
45; Lei nº 10.233/2001, art. 78-C).

...
§ 3º Desde que o fato não constitua crime e não haja lesão

ao interesse público nem prejuízo para terceiros ou para a cole-
tividade, a autoridade competente poderá, a seu exclusivo critério,
fixar prazo para o cumprimento das determinações de que tratam os
incisos II e III deste artigo.” (NR)

“Art. 16 ...
Parágrafo único. REVOGADO”

“Art. 18. Decorrido o prazo estipulado no TAC, a autoridade
competente verificará a execução do compromisso assumido pela
empresa concessionária, permissionária ou autorizada, atestando o seu
cumprimento, ou não, mediante relatório específico.

...
§ 2º Verificado o não cumprimento do compromisso, serão

adotadas as providências necessárias à instauração do processo ad-
ministrativo para apuração das responsabilidades e aplicação das pe-
nalidades cabíveis ou ao seu prosseguimento, se anteriormente ins-
taurado.” (NR)

“Art. 19. O processo administrativo ordinário será instaurado
de ofício ou em decorrência de representação de qualquer interessado,
pessoa física ou jurídica (Lei nº 9.784/99, art. 5º).

...
§ 3º As notificações de que tratam os §§ 1º, inciso II, e 2º,

serão feitas nos termos do art. 24, § 5º, deste Regulamento, ou
mediante ciência nos autos, devendo indicar:

I - os fatos constitutivos das infrações;
II - os dispositivos legais, regulamentares ou contratuais in-

fringidos e as penalidades previstas;
III - o prazo para apresentação de defesa.” (NR)
“Art. 21. O auto de infração será lavrado no momento em

que verificada a prática de infração, seja em flagrante seja no curso
de procedimento de fiscalização.

...
§ 3º Lavrado o auto, seja em decorrência de inspeção, seja

com base em documento que comprove a infração, não estando pre-
sente preposto ou representante da empresa, tais circunstâncias serão
consignadas no próprio auto (no campo “Observações”) ou em do-
cumento a ele anexado.

§ 4º Verificada a prática de duas ou mais infrações, poderão
ser lavrados tantos autos quantas forem aquelas.

§ 5º Sem prejuízo do disposto no § 4º, quando, após a
lavratura do auto de infração, verificar-se a ocorrência de outra falta
relacionada com a inicial, poderá ser lavrado termo complementar
daquele, abrindo-se novo prazo para defesa.” (NR)

“Art. 22. O auto de infração, que observará os modelos
aprovados pelas Superintendências de Processos Organizacionais
competentes, será numerado e lavrado com observância da seqüência
numérica do talonário.

...
§ 3º Nos casos em que não for possível a correção, o auto de

infração será invalidado pela autoridade competente, à luz de jus-
tificativa do autuante.” (NR)

“Art. 24 ...
§ 1º A primeira via do auto de infração será entregue ao

infrator ou ao preposto ou representante da empresa; a segunda via, a
ser juntada aos autos do processo, servirá como recibo, devendo o
infrator ou o preposto ou representante da empresa nela apor seu
“ciente”; a terceira via será arquivada na ANTT.

...
§ 4º Nas hipóteses de que trata o § 3º, a autoridade com-

petente enviará ao infrator ou ao representante legal da empresa
“Notificação de Autuação” ou, mediante correspondência registrada,
com aviso de recebimento (AR), a primeira via do auto de infração,
ou cópia autenticada por servidor autorizado..

§ 5º A “Notificação de Autuação”, que observará os mo-
delos aprovados pelas Superintendências de Processos Organizacio-
nais competentes, poderá ser efetuada:

...
IV - por edital, quando desconhecido ou incerto o lugar em

que se encontrar o infrator, circunstância que será certificada nos
autos.

§ 6º O edital de notificação a que se refere o inciso IV do §
5º será divulgado pela ANTT em sua página na Internet e publicado
uma vez no Diário Oficial da União.

§ 7º Tendo em conta a gravidade da infração, as pecu-
liaridades locais, a situação pessoal do infrator e outras circunstâncias
específicas, a autoridade ou a comissão processante poderá, a seu
critério, determinar a publicação do edital a que se refere o § 6º em
jornal de grande circulação no local onde estabelecido ou domiciliado
o infrator, ou, se desconhecido, no local em que praticada a in-
fração.

§ 8º Serão juntados aos autos, conforme o caso, cópia da
“Notificação de Autuação”, o recibo do destinatário (§ 5º, I), o aviso
de recebimento (§ 5º, II), o documento que comprove inequivo-
camente a ciência (§ 5º, III), ou um exemplar das publicações men-
cionadas nos §§ 6º e 7º.” (NR)

“Art. 25. O processo administrativo ordinário, para apuração
de infrações de natureza grave, puníveis com as penas de suspensão,
cassação, declaração de inidoneidade ou caducidade, será conduzido
por comissão composta de três membros (Presidente, Relator e Se-
cretário), designados pela autoridade instauradora, mediante portaria
divulgada na página da ANTT na Internet.

...” (NR)
“Art. 27. O processo administrativo ordinário deverá ser

concluído em até cento e vinte dias, contados a partir da data do ato
de que trata o art. 25, admitida prorrogação por igual período, em
caso de justificada necessidade, mediante despacho da autoridade
competente.” (NR)

“Art. 32 ...
...
§ 2º Decorrido o prazo, extingue-se o direito de praticar o

ato, ressalvada a impossibilidade de sua realização por motivo de
força maior.

§ 3º Entende-se por força maior o fato imprevisto e ine-
vitável, alheio à vontade da parte e para o qual não tenha de qualquer
forma concorrido, que impeça de modo absoluto a prática do ato,
ainda que por intermédio de representante ou mandatário.

§ 4º Comprovada pelo(s) interessado(s) a ocorrência de força
maior, a comissão processante assinará prazo para a prática do ato,
não superior ao dobro daquele fixado no caput deste artigo.” (NR)

“Art. 33 ...
...
§ 3º O término de prazo será certificado nos autos, mediante

termo específico (Anexo III).” (NR)
“Art. 35. A intimação (Anexo IV) será feita na(s) pessoa(s)

do(s) interessado(s), do representante legal ou de mandatário com
poderes expressos.

...” (NR)
“Art. 38 ...
...
III - na data da publicação no Diário Oficial da União, na

hipótese de que trata o parágrafo único do art. 36.” (NR)
“Art. 40. Ressalvada disposição legal específica, o prazo

para defesa será de trinta dias, improrrogável, salvo motivo de força
maior (art. 32, § 3º), devidamente comprovado.

§ 1º A não apresentação de defesa será certificada nos autos,
mediante termo específico (Anexo V), prosseguindo o processo com
a prática dos atos processuais subseqüentes.

...” (NR)
“Art. 41. Na fluência do prazo para oferecimento da defesa,

será facultada a vista do processo aos interessados, representantes
legais ou mandatários com poderes expressos, durante o expediente
normal da ANTT, no local indicado pela comissão processante ou
designado na notificação ou no auto de infração, lavrando-se termo
específico (Anexo VI).

...
§ 2º Se atendido o requerimento de retirada dos autos:
I - lavrar-se-á termo específico (Anexo VII) que ficará em

poder da comissão processante até sua devolução;
...” (NR)
“Art. 44 ....
...
§ 4º As perguntas formuladas e as respostas dos interrogados

serão registradas em termo específico (Anexo VIII), cabendo ao Pre-
sidente ditar as respostas, reproduzindo tão fielmente quanto possível
as palavras dos depoentes.

...” (NR)
“Art. 49 ...
Parágrafo único. Verificada, no entanto, a existência de vicio

insanável, poderá ser declarada a nulidade parcial ou total do pro-
cesso, ordenando-se, no último caso, a instauração de novo processo
e a constituição de outra comissão processante.” (NR)

“Art. 56 Da decisão cabe recurso, em face de razões de
legalidade e de mérito, a ser interposto, salvo disposição legal es-
pecífica, no prazo de dez dias, contados da data em que o interessado
for intimado (Lei nº 9.784/99, arts. 56 e 59).

§ 1º O recurso será interposto mediante requerimento escrito,
no qual o recorrente deverá expor os fundamentos do pedido de
reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes (Lei
nº 9.784/99, art. 60).

§ 2º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a
decisão, a qual, no prazo de cinco dias úteis, encaminhará os autos à
autoridade competente para o julgamento.

§ 3º Se a decisão inicial tiver sido proferida por Diretor da
ANTT, caberá à Diretoria colegiada o julgamento do recurso.

§ 4º Se a decisão inicial tiver sido proferida pela Diretoria da
ANTT, caberá pedido de reconsideração.” (NR)

“Art. 59. Os recursos serão recebidos com efeito suspen-
sivo.” (NR)

Parágrafo único. REVOGADO
“Art. 64. As infrações puníveis com as penalidades de ad-

vertência ou multa poderão ser apuradas mediante Processo Admi-
nistrativo Simplificado (PAS).

§ 1º Este artigo não se aplica nos casos em que a pena de
multa for imposta por força da conversão de que trata o art. 4º da
Resolução nº 233, de 25 de junho de 2003, alterada pela Resolução nº
579, de 16 de junho de 2004.

§ 2º Se no curso do PAS a autoridade processante verificar a
ocorrência de outras infrações, puníveis com penalidades diversas
daquelas previstas neste artigo, proporá à autoridade superior com-
petente a instauração de processo administrativo ordinário.” (NR)

“Art. 65. O PAS terá início mediante auto de infração que
será encaminhado pelo agente autuante ao Gerente da Superinten-
dência de Processos Organizacionais competente para apuração dos
fatos e aplicação das penalidades cabíveis, no prazo de sete dias úteis,
contados da lavratura daquele documento.

§ 1º O auto de infração a que se refere este artigo observará,
conforme o caso, os requisitos estabelecidos no art. 23 deste Re-
gulamento.

...” (NR)
“Art. 66. O PAS poderá também ser instaurado em decor-

rência de representação de qualquer interessado ou de comunicação à
ANTT de flagrante policial, iniciando-se mediante notificação do
infrator, dispensada, no âmbito da ANTT, a lavratura de auto de
infração. (NR)

Parágrafo único. REVOGADO”
“Art. 67. Recebido o auto de infração, a representação ou a

comunicação de flagrante policial (arts. 65 e 66), a autoridade com-
petente notificará o infrator ou o representante legal da empresa,
observado o disposto nos §§ 5º a 8º do art. 24 deste Regulamento.

§ 1º Notificado o infrator, começa a fluir o prazo para de-
fesa, que será de trinta dias, improrrogável, salvo motivo de força
maior, devidamente justificado.

§ 2º A notificação de que trata este artigo observará os
modelos aprovados pelas Superintendências de Processos Organiza-
cionais competentes.” (NR)
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